
HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %
A1 INSS (Art. 22 inciso I da Lei 8.212/91) 20,00% 20,00% 20,00% 20,00%
A2 SESC/SESI (Art. 3° da Lei 8036/90) 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAC/SENAI (Decreto 2.318/86) 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA  (Lei 7787 de 30/06/890e DL 1146/70) 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE (Art. 8° Lei 8029/90 e 8154 de 28/12/90) 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação (Art. 3° inciso I Decreto 87.043/) 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho  (Decreto 3.048/1999, Anexo V e Decreto 6.957/2009)  3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS (Art. 15 da Lei 8030/90 art. 7° inciso III CF/88) 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A8 SECONCI 1,00% 1,00% - -

37,80% 37,80% 36,80% 36,80%

% % % %
B1 Repouso semanal remunerado 17,77% - 18,08% -
B2 Feriados 3,41% - 4,34% -
B3 Auxílio Enfermidade 0,90% 0,70% 0,92% 0,70%
B4 13º Salário 10,72% 8,33% 10,94% 8,33%
B5 Licença Paternidade Faltas justificadas 0,06% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuva 1,42% - 2,28% -
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 8,12% 6,31% 8,90% 6,78%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,02% 0,03% 0,02%
43,25% 16,05% 46,40% 16,52%

% % % %
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,19% 4,04% 5,65% 4,31%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,12% 0,10% 0,13% 0,10%
C3 Férias Indenizadas 5,24% 4,08% 5,08% 3,87%
C4 Depósito Rescisão sem Justa Causa 4,98% 3,88% 5,06% 3,85%
C5 Indenização Adicional 0,44% 0,34% 0,48% 0,36%

15,97% 12,44% 16,40% 12,49%

% % % %
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,35% 6,07% 17,08% 6,08%
D2 Reincidência de Grupo A sobre C2 e Reincidência de A8 sobre C1 0,46% 0,36% 0,50% 0,38%

16,81% 6,43% 17,58% 6,46%

% % % %
37,80% 37,80% 36,80% 36,80%
43,25% 16,05% 46,40% 16,52%
15,97% 12,44% 16,40% 12,49%
16,81% 6,43% 17,58% 6,46%
113,83% 72,72% 117,18% 72,27%

1.

OBSERVAÇÃO:

Fonte: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS, a serem preenchidos na coluna %, são aqueles estabelecidos pela legislação vigente, incidentes sobre a remuneração

 Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
 Ministério da Integração Nacional - MI

TOTAL - Encargos Sociais e Trabalhistas:
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 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

CONTRATAÇÃO DE APOIO TÉCNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO DO PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO 
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2.
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